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Requerimento n." 210/2023

Autor: Vereador Hermerson Galdino da Silva e outros.

Ementa. Apela ao Governador do Estado da Paraíba para que proceda a reintegração dos
componentes da Associação dos Policiais Militares Licenciados a Pedido do Estado da Paraíba
(APMLP-PB) aos quadros da Polícia Militar.

V' - ●

Preside

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, na forma disciplinada pelo art 119, IV, do Regimento
Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhado APELO ao Governador do Estado

da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, para que proceda a reintegração dos componentes da
Associação dos Policiais Militares Licenciados a Pedido do Estado da Paraíba (APMLP-PB)
quadros da Polícia Militar.
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TUSTIFICATIVA

E cediço que os casos de violência nas escolas paraibanas têm denotado à

necessidade do Poder Público imprimir maiores esforços visando prevenir que tais atos ilícitos
sejam cometidos no ambiente escolar.

Incontestavelmente, há uma crise grave na segurança pública paraibana, notadamente

nas unidades da rede de ensino, o que demanda uma ação de solução urgentemente, visto

que a evasão escolar tem sido medida que se percebe, pois os alunos estão temerosos e
assustados com a ocorrência de crimes das mais variadas espécies.
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Pensando nisso, entende-se que a reintegração dos componentes da Associação dos
Policiais Militares Licenciados a Pedido do Estado da Paraíba (APMLP-PB) aos quadros da
Polícia Militar é uma solução pertinente no caso em tela, motvo pelo qual solicita-se que o
Governador do Estado atenda o presente apelo.

Sala das Sessões,\em 24 de abril de 2024

Hermerson Gmdiiio da Silva
Vereador Hermerson c^inhoneiro - PP
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